
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 814, DE 2022

Sessão Especial para comemorar os 20 anos do Sistema Integrado de parques e atrações
turísticas, fomentando o desenvolvimento do turismo brasileiro.

AUTORIA: Senador Eduardo Girão (PODEMOS/CE), Senador Carlos Viana (PL/MG),
Senador Izalci Lucas (PSDB/DF), Senador Jean Paul Prates (PT/RN), Senador Jorge Kajuru
(PODEMOS/GO), Senador Zequinha Marinho (PL/PA)

Página da matéria

Página 1 de 4 Avulso do RQS 814/2022

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155493


REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 27/03/2023, a fim de comemorar

os 20 anos do Sistema Integrado de parques e atrações turísticas, fomentando o

desenvolvimento do turismo brasileiro.

JUSTIFICAÇÃO

O SINDEPAT - Sistema Integrado de Parques e Atrações Turísticas é

uma entidade sem fins lucrativos, fundada em 2003, que tem como principal missão

atuar na defesa, proteção e promoção dos interesses do setor de parques e atrações,

buscando estabelecer bases sólidas para um contínuo e saudável crescimento dos

negócios no País. Em 2023, o Sindepat estará completando 20 anos de existência.

Desde sua fundação, diversas conquistas foram obtidas em prol deste

setor, que é indutor e âncora do desenvolvimento turístico de diversas regiões

brasileiras, de Norte e Sul do país, apenas citando alguns exemplos, como Beto

Carrero World, em Penha – SC, Beach Park, em Aquiraz – CE, Gramado e Canela, no

RS, com diversos empreendimentos, e Hot Park, dentro do Complexo Rio Quente

Resorts, no seu Estado, Goiás.

A atuação proativa na construção e manutenção de relacionamento

institucional promovida pelo SINDEPAT, junto ao Poder Executivo Federal e

o Congresso Nacional, vem proporcionando ao setor cada vez mais condições
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favoráveis e seguras para a constante renovação e inovação nos empreendimentos,

DNA desta indústria, bem como surgimento de mais players Brasil afora.

Citando um momento de grande relevância desta atuação, foi a

conquista, no final de 2019, no âmbito Mercosul, depois de décadas de atuação

do SINDEPAT junto ao MTUR com apoio de parlamentares, da isenção de imposto

de importação para os equipamentos para parques (toboáguas, montanha-russa,

simuladores, rodas gigantes, entre outros), que eram taxados mesmo sem qualquer

similar de produção nacional. Tal ônus, chegava a dobrar o valor final dos

equipamentos, o que inibia a busca de novidades por parte dos parques.

Buscando ter uma plataforma institucional que seja capaz de

congregar todos os players: empresários, investidores, lideranças, gestores,

fornecedores, parlamentares e atores do poder público, criamos o SINDEPAT

Summit, o principal evento de promoção da indústria de parques aquáticos,

temáticos e atrações turísticas no Brasil e em 2023, sua 4ª edição, ocorrerá em

Brasília/DF.

Considerando os eventos anteriores, a expectativa é termos em torno

de 300 participantes, nacionais e internacionais, nos dias 22 e 23 de março,

reunindo expositores e potenciais compradores. São dois dias de plenária, com

temas nacionais e palestras técnicas, além de showcases comerciais, apresentando

as novidades em produtos e serviços para o setor, acontecendo simultaneamente

com uma exposição comercial.

Diante do exposto peço a aprovação do presente requerimento, para

realização de sessão no dia 27 de março de 2023, com inicio no período da manhã.
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Requeremos, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Sessão Especial, no
dia 27/03/2023, a fim de comemorar os 20 anos do Sistema Integrado de parques e atrações turísticas, fomentando
o desenvolvimento do turismo brasileiro.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2022.

Senador Eduardo Girão
(PODEMOS - CE)

Nome do Senador Assinatura
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